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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 503/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e

a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, o Governo Regional pode conceder subsídios e
outras formas de apoio a entidades públicas e privadas no
âmbito das acções e projectos de desenvolvimento que visem
a melhoria da qualidade de vida e tenham enquadramento no
plano de desenvolvimento económico e social da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Sandra Paula Passos Rodrigues Sousa,
é titular de núcleo infantil, acolhendo actualmente 7
crianças.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu: 
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1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010 e da Resolução 
n.º 1159/2007, de 15 de Novembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa com a titular de
núcleo infantil Sandra Paula Passos Rodrigues
Sousa, de modo a comparticipar nos custos com o
funcionamento dos mesmos, com vista a garantir que
o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com qualidade e
segurança.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 7 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo anual
de 5.018,86 euros (cinco mil e dezoito euros e
oitenta e seis cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada em onze
prestações mensais, no valor de 456,26 euros
(quatrocentos e cinquenta e seis euros e vinte e seis
cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 12 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2010 e cessa a 31
de Dezembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 504/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, o Governo Regional pode conceder subsídios e
outras formas de apoio a entidades públicas e privadas no
âmbito das acções e projectos de desenvolvimento que visem
a melhoria da qualidade de vida e tenham enquadramento no
plano de desenvolvimento económico e social da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Susana Maria Fernandes A n d r a d e
Jardim, é titular de núcleo infantil, acolhendo actualmente 7
crianças.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010 e da Resolução 
n.º 1159/2007, de 15 de Novembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa com a titular de
núcleo infantil Susana Maria Fernandes Andrade
Jardim, de modo a comparticipar nos custos com o
funcionamento dos mesmos, com vista a garantir que
o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com qualidade e a
segurança.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 7 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo anual
de 5.018,86 euros (cinco mil e dezoito euros e
oitenta e seis cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada em onze
prestações mensais, no valor de 456,26 euros
(quatrocentos e cinquenta e seis euros e vinte e seis
cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de um 12 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2010 e cessa a 31
de Dezembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.
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6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 505/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, o Governo Regional pode conceder subsídios e
outras formas de apoio a entidades públicas e privadas no
âmbito das acções e projectos de desenvolvimento que visem
a melhoria da qualidade de vida e tenham enquadramento no
plano de desenvolvimento económico e social da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Maria Liliana Andrade Rodrigues, é
titular de núcleo infantil, acolhendo actualmente 7 crianças. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010 e da Resolução 
n.º 1159/2007, de 15 de Novembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa com a titular de
núcleo infantil Maria Liliana Andrade Rodrigues, de
modo a comparticipar nos custos com o
funcionamento dos mesmos, com vista a garantir que
o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com qualidade e
segurança.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 7 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo anual
de 5.018,86 euros (cinco mil e dezoito euros e
oitenta e seis cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada em onze
prestações mensais, no valor de 456,26 euros
(quatrocentos e cinquenta e seis euros e vinte e seis
cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 12 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2010 e cessa a 31
de Dezembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 506/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, o Governo Regional pode conceder subsídios e
outras formas de apoio a entidades públicas e privadas no



18 de Maio de 2010 5I
Número 40

âmbito das acções e projectos de desenvolvimento que visem
a melhoria da qualidade de vida e tenham enquadramento no
plano de desenvolvimento económico e social da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Maria Estela Camacho de Caíres Olim,
é titular de núcleo infantil, acolhendo actualmente 7 crianças.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010 e da Resolução 
n.º 1159/2007, de 15 de Novembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa com a titular de
núcleo infantil Maria Estela Camacho de Caíres
Olim, de modo a comparticipar nos custos com o
funcionamento dos mesmos, com vista a garantir que
o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com a qualidade e
a segurança com que é prestado nos
estabelecimentos de educação destinados à mesma
faixa etária.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidades supra
mencionadas uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 7 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo anual
de 5.018,86 euros (cinco mil e dezoito euros e
oitenta e seis cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada em onze
prestações mensais, no valor de 456,26 euros
(quatrocentos e cinquenta e seis euros e vinte e seis
cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 12 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2010 e término a
31 de Dezembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar os contratos-programa.

6. As despesas resultantes dos contratos-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 507/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, o Governo Regional pode conceder subsídios e
outras formas de apoio a entidades públicas e privadas no
âmbito das acções e projectos de desenvolvimento que visem
a melhoria da qualidade de vida e tenham enquadramento no
plano de desenvolvimento económico e social da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Maria Helena Andrade Camacho
Freitas, é titular de núcleo infantil, acolhendo actualmente 7
crianças.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2010 e da Resolução 
n.º 1159/2007, de 15 de Novembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa com a titular de
núcleo infantil Maria Helena Andrade Camacho
Freitas, de modo a comparticipar nos custos com o
funcionamento dos mesmos, com vista a garantir que
o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com qualidade e
segurança.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 7 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo anual
de 5.018,86 euros (cinco mil e dezoito euros e
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oitenta e seis cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada em onze
prestações mensais, no valor de 456,26 euros
(quatrocentos e cinquenta e seis euros e vinte e seis
cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 12 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2010 e cessa a 31
de Dezembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 508/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, o Governo Regional pode conceder subsídios e
outras formas de apoio a entidades públicas e privadas no
âmbito das acções e projectos de desenvolvimento que visem
a melhoria da qualidade de vida e tenham enquadramento no
plano de desenvolvimento económico e social da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Maria José Martins Caires, é titular de
núcleo infantil, acolhendo actualmente 6 crianças.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2009 e da Resolução 
n.º 1159/2007, de 15 de Novembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa com a titular de
núcleo infantil Maria José Martins Caires, de modo
a comparticipar nos custos com o funcionamento dos
mesmos, com vista a garantir que o serviço de
acolhimento de crianças prestado pelo referido
núcleo seja desenvolvido com qualidade e
segurança.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 6 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo de
4.301,88 euros (quatro mil, trezentos e um euros e
oitenta e oito cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada em onze
prestações mensais, no valor de 391,08 euros
(trezentos e noventa e um euros e oito cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 12 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2010 e cessa a 31
de Dezembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 509/2010

Considerando que os núcleos infantis constituem uma
resposta complementar aos estabelecimentos de educação
vocacionados para a educação de infância, criando uma nova
oportunidade de escolha para os pais e encarregados de
educação no que concerne ao acolhimento de crianças até
aos três anos.

Considerando a importância e a necessidade de apoiar os
núcleos infantis, como um instrumento fundamental na
orientação da política do Governo Regional ao nível do
apoio à infância e à família;

Considerando que os núcleos infantis prosseguem o
objectivo estatutário de apoiar o Governo Regional no
aumento das estruturas sociais adequadas às necessidades da
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sociedade moderna, contribuindo para assegurar a igualdade
de oportunidades a todas as famílias da RAM no
acolhimento das respectivas crianças durante o período de
trabalho dos pais e encarregados de educação;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2006/M, de 24 de Abril, veio estabelecer o respectivo
regime jurídico, regulamentado pela Portaria n.º 86/2006, de
24 de Julho, com a finalidade de salvaguardar a qualidade e
a segurança dos serviços prestados, bem como a
homogeneidade nos diversos tipos de oferta da mesma
natureza;

Considerando que nos termos do disposto no artigo 25.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, o Governo Regional pode conceder subsídios e
outras formas de apoio a entidades públicas e privadas no
âmbito das acções e projectos de desenvolvimento que visem
a melhoria da qualidade de vida e tenham enquadramento no
plano de desenvolvimento económico e social da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que é de manifesto interesse público apoiar
os núcleos infantis na realização das referidas actividades;

Considerando que a Resolução n.º 1159/2007, de 15 de
Novembro, autorizou a celebração de contratos-programa
com as titulares de Núcleos Infantis sedeadas na RAM,
concedendo às referidas entidades uma comparticipação
financeira no valor mensal equivalente a 15% do salário
mínimo regional por cada criança acolhida;

Considerando que Maria José Ferreira Silva Jardim, é
titular de núcleo infantil, acolhendo actualmente 7 crianças. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de
Dezembro, que aprova o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2009 e da Resolução 
n.º 1159/2007, de 15 de Novembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa com a titular de
núcleo infantil Maria José Ferreira Silva Jardim, de
modo a comparticipar nos custos com o
funcionamento dos mesmos, com vista a garantir que
o serviço de acolhimento de crianças prestado pelo
referido núcleo seja desenvolvido com qualidade e
segurança.

2. Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, conceder à entidade supra
mencionada uma comparticipação financeira ao
segundo outorgante de um valor médio mensal por
cada uma das 7 crianças que acolhe equivalente a
15% do salário mínimo regional, sendo que o
montante global não pode exceder o máximo anual
de 5.018,86 euros (cinco mil e dezoito euros e
oitenta e seis cêntimos), de acordo com a seguinte
programação financeira: será processada em onze
prestações mensais, no valor de 456,26 euros
(quatrocentos e cinquenta e seis euros e vinte e seis
cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar com a entidade supra
referida tem a duração de 12 meses, produzindo
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2010 e cessa a 31
de Dezembro de 2010.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional de Educação e
Cultura para, em representação da Região Autónoma
da Madeira, elaborar o respectivo processo e
outorgar o contrato-programa.

6. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 07,
Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 01,
Classificação Económica 04 08 02.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 510/2010

No âmbito do Quadro de Referência Estratégico Nacional
2007-2013 (QREN), foram aprovados pelas Decisões da
Comissão de C (2007) 4622 de 05 de Outubro e C (2009)
8688 de 11 de Novembro, respectivamente, o Programa
Operacional de Valorização do Potencial Económico e
Coesão Territorial da RAM (também designado por
“Intervir+”) e o Programa Operacional de Valorização do
potencial Humano e Coesão Social da RAM (também
designado por “Rumos”).

Em virtude dessas Decisões, o Instituto de
Desenvolvimento Regional (IDR) é a Autoridade de Gestão
dos dois programas atrás referidos;

Nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do Regulamento (CE)
n.º 1083/2006, do Conselho, de 11 de Julho, a partir de 2008,
a Autoridade de Gestão transmite à Comissão, até 30 de
Junho de cada ano, um relatório anual sobre a execução de
cada Programa Operacional;

O Decreto Legislativo Regional n.º 20/2007/M, de 27 de
Novembro, que define para a Região o modelo de
governação dos respectivos programas operacionais, institui
como órgão de direcção política e estratégica de governação
dos PO da RAM, a Comissão Governamental de Orientação,
a qual funciona no âmbito do Conselho de Governo da RAM
e a quem compete, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo
3.º desse diploma, apreciar os relatórios de execução dos
programas operacionais atrás referidos.

Nestes termos, o Conselho de Governo reunido em
plenário em 14 de Maio de 2010, resolveu o seguinte:

1 - Aprovar a proposta de Relatório Anual de Execução
do Programa Operacional de Valorização do
Potencial Económico e Coesão Territorial da RAM
(também designado por Intervir+) referente ao ano
de 2009.

2 - Aprovar a proposta de Relatório Anual de Execução
do Programa Operacional de Valorização do
Potencial Humano e Coesão Social da RAM
(Também designado por “Rumos”) referente ao ano
de 2009.

3 - Ambas as propostas de relatório ficam arquivadas na
Secretaria-Geral da Presidência em processo
próprio.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 511/2010

Considerando que através da Resolução n.º 248/2010, de
04 de Março, o Conselho de Governo resolveu expropriar,
nos termos do artigo 90.º do Código das Expropriações, a
parcela de terreno n.º 21 da planta parcelar da obra de
“Construção da Nova Ligação rodoviária entre o Caniço
(Cancela) e a Camacha (Nogueira) - 2.ª Fase”;
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Considerando que um dos proprietários sofre de doença
degenerativa, com implicações a nível psíquico, não se
encontrando em condições de se fazer representar na
escritura;

Considerando que o suprimento desta incapacidade
implica um processo de interdição para determinação de um
tutor, da competência dos tribunais comuns, cujo impulso
processual ainda não ocorreu;

Considerando que, à data da referida resolução, não tinha
sido dado conhecimento deste facto;

Considerando que não se tornou assim possível a reunião
de todos os elementos necessários à celebração da escritura
de expropriação amigável.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu revogar a Resolução n.º 248/2010,
de 04 de Março.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 512/2010

Considerando a execução da obra de construção do
“Novo Acesso ao Centro da Freguesia da Tabua”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que foi solicitada avaliação a perito da lista
oficial, cujo valor foi aceite pelos proprietários no âmbito da
proposta de aquisição que lhes foi apresentada.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

1. Adquirir, pela via do direito privado, nos termos do
artigo 11.º do Código das Expropriações, pelo valor
global de 45.789,74 euros (quarenta e cinco mil e
setecentos e oitenta e nove euros e setenta e quatro
cêntimos), a parcela de terreno números 10 e 13 da
planta parcelar da obra em que são vendedores
Álvaro de Abreu Campanário e mulher dona Maria
da Conceição Abreu Gomes Duarte.

2. Aprovar a minuta de escritura de aquisição.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 513/2010

Considerando a execução da obra de construção “da
Piscina Anexa à Escola Básica e Secundária de Câmara de
Lobos”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que foi solicitada avaliação a perito da lista
oficial, cujo valor foi aceite pelos proprietários no âmbito da
proposta de aquisição que lhes foi apresentada.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

1. Adquirir, pela via do direito privado, nos termos do
artigo 11.º do Código das Expropriações, pelo valor
global de 111.762,50 euros (cento e onze mil e
setecentos e sessenta e dois euros e cinquenta
cêntimos), a parcela de terreno número 22 da planta
parcelar da obra em que são vendedores João
Gilberto Araújo Dinis casado com Maria Gilda
Figueira da Silva Dinis.

2. Aprovar a minuta de escritura de aquisição.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 514/2010

Considerando a execução da obra de “Construção da Via
Expresso Boaventura - São Vicente”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução n.º 117/2008, de 01 de
Fevereiro foi declarada a utilidade pública, das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes
e ou relativos das quais se inserem as presentes parcelas.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 8.141,81 euros
(oito mil e cento e quarenta e um euros e oitenta e um
cêntimos), as parcelas de terreno números 38 e 46  da
planta parcelar da obra em que são expropriados,
José Manuel de Freitas e mulher dona Maria Benilde
da Silva.

2. Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respectiva escritura.

Nos termos do n.º 4 do artigo 10.º e alínea b) do n.º 1 do
artigo 20.º do Código das Expropriações, o montante relativo
à presente despesa encontra-se depositada na Caixa Geral de
Depósitos, sob os n.ºs 0336116071950 e 0336116072750,
tendo estes pagamentos sido efectuados com enquadramento
no orçamento da Região Autónoma da Madeira na Secretaria
08, Capítulo 50, Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação
Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 515/2010

Considerando a execução da obra de “Construção da
Nova Ligação Vasco Gil/Fundoa - Cota 500 - 1.ª Fase”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;
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Considerando que pela Resolução número 10/2008, de 10
de Janeiro foi declarada a utilidade pública das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes
e ou relativos com vista à obra acima identificada, da qual
faz parte integrante a presente parcela.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 17.005,08 euros
(dezassete mil e cinco euros e oito cêntimos), a
parcela de terreno número 43 da planta parcelar da
obra, em que são expropriados Luísa da Ascensão
Luís, Maria Bernardete de Caires Nunes, Maria da
Conceição Luíz de Caires, Maria José de Caires
Castro casada com António Casimiro Fernandes de
Castro.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação
amigável.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 516/2010

Considerando a execução da obra de construção da
“Nova Ligação Vasco Gil/Fundoa - Cota 500 - 1.ª Fase ”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução n.º 10/2008, de 10 de
Janeiro foi declarada a utilidade pública, das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes
e ou relativos das quais se inserem as presentes parcelas.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 1.731,35 euros
(mil e setecentos e trinta e um euros e trinta e cinco
cêntimos), a parcela de terreno número 48 da planta
parcelar da obra em que são expropriados, Raul
Fernandes Velosa casado com Maria da Graça
Fernandes Pestana Velosa.

2. Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respectiva escritura.

Nos termos do n.º 4 do artigo 10.º e alínea b) do n.º 1 do
artigo 20.º do Código das Expropriações, o montante relativo
à presente despesa encontra-se depositada na Caixa Geral de
Depósitos, sob o n.º 0336115720350, tendo este pagamento
sido efectuado com enquadramento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão
51, Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 517/2010

Considerando a execução da obra de construção “das
Medidas de Protecção da Igreja do Espírito Santo - Porto
Santo”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que foi solicitada avaliação a perito da lista
oficial, cujo valor foi aceite pelos proprietários no âmbito da
proposta de aquisição que lhes foi apresentada.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

1. Adquirir, pela via do direito privado, nos termos do
artigo 11.º do Código das Expropriações, pelo valor
global de 91.610,00 euros (noventa e um mil e
seiscentos e dez euros), a parcela de terreno número
128/2-2 da planta parcelar da obra em que é
vendedor Edifuncho - Investimentos Imobiliários,
Lda.

2. Aprovar a minuta de escritura de aquisição.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 518/2010

Considerando a execução da obra de “Construção da Via
Expresso Ribeira de São Jorge - Arco de São Jorge”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 2/2008, de 3
de Janeiro foi declarada a utilidade pública das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes
e ou relativos com vista à obra acima identificada, da qual
faz parte integrante a presente parcela.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 21.196,05 euros
(vinte e um mil e cento e noventa e seis euros e cinco
cêntimos), as parcelas de terreno números 154 e 155
da planta parcelar da obra, em que são expropriados
João dos Reis e mulher Maria Fernanda Camacho
Reis.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação
amigável.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.º 519/2010

Considerando a execução da obra de “Construção da Via
Expresso Ribeira de São Jorge - Arco de São Jorge”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 1194/2008, de
17 de Outubro foi declarada a utilidade pública das parcelas
de terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas
inerentes e ou relativos com vista à obra acima identificada,
da qual faz parte integrante a presente parcela.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 12.705,89 euros
(doze mil e setecentos e cinco euros e oitenta e nove
cêntimos), a parcela de terreno número 170.1 da
planta parcelar da obra, em que são expropriados
João Tomé Fernandes e mulher Maria Bernardete
Dionízio Fernandes.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação
amigável.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 520/2010

Considerando a execução da obra de “Construção da Via
Expresso Fajã da Ovelha - Ponta do Pargo”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 1385/2007, de
20 de Dezembro foi declarada a utilidade pública das
parcelas de terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a
elas inerentes e ou relativos com vista à obra acima
identificada, da qual faz parte integrante a presente parcela.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 25.866,00 euros
(vinte e cinco mil e oitocentos e sessenta e seis
euros), as parcelas de terreno números 229, 230, 231
e 235 da planta parcelar da obra, em que são
expropriados Maria de Gouveia Caldeira, Eduardo
Caldeira Diogo, Maria Celeste Caldeira Silva
Soares, Rosa Maria Caldeira Silva de Jesus casada
com Manuel Luís de Jesus, Maria Natália Caldeira
Silva Barreto casada com Leonardo Vicente de Jesus
Barreto, Albino Anastácio de Jesus Ribeiro e mulher
dona Ângela May Ribeiro, António Nunes da Costa
e Manuel Caldeira casado com Maria Elisa de Jesus
Correia Caldeira.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação
amigável.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 521/2010

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

Mandatar o Eng.º Carlos Alberto Fernandes para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, participar na
reunião da Assembleia Geral da empresa”Jornal da Madeira,
Lda.” que terá lugar na sede da empresa, à Rua Dr. Fernão de
Ornelas n.º 35 - Funchal no dia 18 de Maio de 2010, pelas
10H30M, podendo deliberar sobre o ponto único da ordem
do dia: - Aprovação da constituição de suprimentos feita pela
sócia Região Autónoma da Madeira à Empresa Jornal da
Madeira, Lda., e aprovação de celebração do respectivo
contrato, nos termos constantes da ordem de trabalhos da
Assembleia Geral, cujo documento se encontra em anexo
arquivado na Secretaria Regional dos Recurso Humanos.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 522/2010

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu rectificar a Resolução n.º 478/2010,
de 6 de Maio.

Assim:

onde se lê:
«… no dia 28 de Maio de 2010, pelas 12H00, …»

deverá ler-se:
«… no dia 2 de Junho de 2010, pelas 12H00, …»

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 523/2010

Considerando que o Programa de Governo da Região
Autónoma da Madeira 2007-2011, prevê, no domínio da
Protecção Civil, dotar o Serviço Regional de Protecção Civil,
IP-RAM de instalações próprias, funcionais e adequadas à
sua orgânica e criar o Centro de Formação de Protecção Civil
e Bombeiros da Madeira, possibilitando as condições
necessárias à formação e ao treino dos agentes de protecção
civil da Região Autónoma da Madeira;

Considerando que, materializando o referido Programa
de Governo, o Serviço Regional de Protecção Civil, IP-RAM
candidatou-se ao Programa Comunitário INTERVIR +, com
o Projecto NIFORMAR (Núcleo de Instalações e de
Formação do SRPC, IP-RAM) com um investimento de

6.095.367,00;
Considerando que 80% do valor do investimento a

efectuar será suportado por fundos comunitários, através de
verbas a transferir pelo Instituto de Desenvolvimento
Regional;



18 de Maio de 2010 11I
Número 40

Considerando que os restantes 20% daquele valor serão
suportados pelo orçamento privativo do Serviço Regional de
Protecção Civil, IP-RAM.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

1 - Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 38.º, no 
n.º 1 do artigo 36.º e na alínea b) do artigo 19.º do
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, adaptado
à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2008/M, de 14 de
Agosto, na redacção dada pela Rectificação 
n.º 60/2008, de 10 de Outubro, conjugados com a
alínea f) do artigo 19.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 34/2009/M, de 31 de Dezembro, que
aprova o Orçamento da Região Autónoma da
Madeira para 2010, a abertura de concurso público,
com publicação no Jornal Oficial da União Europeia,
para a realização da empreitada de Construção do
“Núcleo de Instalações e de Formação do SRPC, IP-
-RAM”. 

2 - Aprovar, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 40.º
do Código dos Contratos Públicos, as peças do
procedimento do concurso da empreitada, compostas
pelo Programa de Concurso e pelo Caderno de
Encargos.

3 - Delegar, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo
109.º do Código dos Contratos Públicos, no
Secretário Regional dos Assuntos Sociais, a
competência para a prática de todos os actos no
âmbito do procedimento previsto no número
anterior.

4 - Autorizar, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo
36.º do Código dos Contratos Públicos, conjugado
com a alínea f) do artigo 19.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 34/2009/M, de 31 de Dezembro, que
aprova o Orçamento da Região Autónoma da
Madeira para 2010, a realização da despesa inerente
à obra de construção do “Núcleo de Instalações e de
Formação do SRPC, IP-RAM”, até ao montante de

5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil
euros), a que acresce o valor do IVA, à taxa legal em
vigor.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 524/2010

Considerando o Protocolo celebrado entre a Região
Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais, Secretaria Regional do Plano e Finanças e
a Direcção Regional de Gestão e Desenvolvimento dos
Recursos e o Banco Comercial Português S.A., para a
disponibilização de meios financeiros no âmbito da Linha de
Crédito criada pela Resolução do Conselho de Governo 
n.º 185/2004, de 12 de Fevereiro;

Considerando que o Instituto de Administração da Saúde
e Assuntos Sociais, IP-RAM, criado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 22/2008/M, de 23 de Junho,
sucedeu à Direcção Regional de Gestão e Desenvolvimento
dos Recursos;

Considerando que no referido protocolo não foi definido
um montante máximo das facturas e que se torna necessário
proceder a essa definição;

Considerando que a definição do montante máximo das
facturas será feita de acordo com o prazo máximo de doze
meses, tendo em conta o volume de facturação mensal; 

Considerando o actual cenário económico e financeiro no
mundo em geral, e na Região Autónoma da Madeira em
particular, com as consequentes repercussões em termos de
encargos.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
Maio de 2010, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um aditamento ao
Protocolo entre a Região Autónoma da Madeira,
através da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais
e da Secretaria Regional do Plano e Finanças, o
Instituto de Administração da Saúde e Assuntos
Sociais, IP-RAM, e Instituições de Crédito, para a
regularização das relações financeiras entre o
Instituto de Administração da Saúde e Assuntos
Sociais, IP-RAM e os prestadores de serviços de
saúde em regime de subcontrato.

2. Aprovar a minuta do aditamento ao Protocolo, a qual
fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência.

3. Mandatar o Secretário Regional dos A s s u n t o s
Sociais e o Secretário Regional do Plano e Finanças
para em nome da Região Autónoma da Madeira
outorgar o aditamento ao Protocolo.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 3,62 (IVA incluído)


